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Pela FECTRANS — Federação dos Sindicatos de 
Transportes e Comunicações:

José Maria da Costa Lapa, mandatário.

Pela FIEQUIMETAL — Federação Intersindical das 
Indústrias Metalúrgica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, 
Energia e Minas:

José Maria da Costa Lapa, mandatário.

Declaração

A direcção nacional da FESAHT — Federação dos Sin-
dicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e 
Turismo de Portugal declara que outorga esta convenção 
em representação dos seguintes sindicatos:

SINTAB — Sindicato dos Trabalhadores de Agricultura 
e das Indústrias de Alimentação, Bebidas e Tabacos de 
Portugal;

STIANOR — Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias de Alimentação do Norte;

STIAC — Sindicato dos Trabalhadores da Indústria 
Alimentar do Centro, Sul e Ilhas.

Lisboa, 6 de Abril de 2011. — A Direcção Nacio-
nal: Joaquim Pereira Pires — Alfredo Filipe Cataluna 
Malveiro.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a Federação Por-
tuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro 
representa os seguintes sindicatos:

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos e Similares do Sul e Regiões Autónomas;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos e Similares da Região Norte;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos, Construção, Madeiras, Mármores e Similares 
da Região Centro;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Vidreira;
Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Pedreiras, Cerâmica e Afins da Região a Norte do Rio 
Douro;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 
Mármores e Cortiças do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 
Mármores, Pedreiras, Cerâmica e Materiais de Construção 
de Portugal;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil, Madei-
ras, Mármores e Pedreiras do Distrito de Viana do Castelo;

SICOMA — Sindicato dos Trabalhadores da Constru-
ção, Madeiras, Olarias e Afins da Região da Madeira.

Lisboa, 4 de Abril de 2011. — A Direcção: Maria de 
Fátima Marques Messias — José Alberto Valério Dinis.

Declaração

A FECTRANS — Federação dos Sindicatos de Trans-
portes e Comunicações representa os seguintes sindicatos:

STRUP — Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos de Portugal;

STRUN — Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos do Norte;

STRAMM — Sindicato dos Trabalhadores de Trans-
portes Rodoviários e Actividades Metalúrgicas da Região 
Autónoma da Madeira;

Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Turismo e 
Outros Serviços da Horta;

Sindicato dos Profissionais de Transporte, Turismo e 
Outros Serviços de São Miguel e Santa Maria;

SNTSF — Sindicato Nacional dos Trabalhadores do 
Sector Ferroviário;

OFICIAIS/MAR — Sindicato dos Capitães, Oficiais 
Pilotos, Comissários e Engenheiros da Marinha Mercante;

SIMAMEVIP — Sindicato dos Trabalhadores da Mari-
nha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca;

Sindicato dos Transportes Fluviais, Costeiros e da Ma-
rinha Mercante.

Lisboa, 6 de Abril de 2011. — A Direcção Nacional: 
(Assinaturas ilegíveis.)

Declaração

Para os devidos efeitos, declaramos que a FIEQUIME-
TAL — Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgica, 
Química, Farmacêutica, Eléctrica, Energia e Minas repre-
senta as seguintes organizações sindicais:

SITE -NORTE — Sindicato dos Trabalhadores das 
Indústrias Transformadoras, Energia e Actividades do 
Norte;

SITE -CN — Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias Transformadoras, Energia e Actividades do Centro 
Norte;

SITE -CRSA — Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias Transformadoras, Energia e Actividades do Centro 
Sul e Regiões Autónomas;

SITE -SUL — Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias Transformadoras, Energia e Actividades do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas 
e Metalomecânicas do Distrito de Viana do Castelo;

SIESI — Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e 
Ilhas;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Mineira;
Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Actividades 

Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira.
Lisboa, 6 de Abril de 2011. — Pelo Secretariado: 

Manuel Diogo Bravo — João da Silva.
Depositado em 12 de Abril de 2011, a fl. 102 do livro 

n.º 11, com o n.º 48/2011, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 
de Fevereiro. 

 Contrato colectivo entre a Associação dos In-
dustriais de Panificação de Lisboa e a FE-
SAHT — Federação dos Sindicatos da Agricul-
tura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e outras (fabrico, expedição e ven-
das, apoio e manutenção) — Alteração salarial 
e outras.
A presente revisão do CCT publicado no Boletim do 

Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 17, de 8 de Maio de 



1259

Boletim do Trabalho e Emprego, n.o 15, 22/4/2011

2009, e alterado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 17, de 8 de Maio de 2010, dá nova redacção às se-
guintes matérias:

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1 — O presente CCT é aplicável, por um lado, às 
empresas representadas pela AIPL — Associação dos 
Industriais de Panificação de Lisboa, que exercem as 
actividades da indústria e comércio de panificação nos 
distritos de Lisboa, Santarém, Setúbal, Leiria, Porto, 
Viana do Castelo, Braga, Évora e Faro e, por outro lado, 
os trabalhadores ao seu serviço, com as categorias pro-
fissionais nele previstas, representados pelos sindicatos 
outorgantes.

2 — O número de empregadores corresponde a 200 em-
presas e o de trabalhadores a 4500.

Cláusula 2.ª

Vigência

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As tabelas salariais e as cláusulas de expressão 

pecuniária produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2011.

Cláusula 27.ª

Prémio de venda

O caixeiro cuja venda média diária seja superior a € 290 
(€ 8700 mensais), valor este que será sempre actualizado 
em percentagem igual ao aumento do preço do pão, tem 
um prémio mensal de € 26,50.

Cláusula 57.ª

Pão de alimentação

1 — Considera-se pão todos os produtos que as padarias 
estão legalmente autorizadas a fabricar, incluindo produtos 
afins e similares.

2 — Os trabalhadores abrangidos por este contrato bene-
ficiam, quando admitidos anteriormente a 2005, do direito 
a 1 kg de pão fabricado com farinha de trigo tipo 110 ou 
ao seu valor noutro tipo de pão.

3 — É expressamente vedado à entidade patronal pagar 
e ao trabalhador receber o valor do pão de alimentação.

4 — Para efeitos do n.º 2, considera-se que o valor do 
quilograma do pão é de € 1,35.

Cláusula 58.ª

Subsídio de refeição

1 — Todos os trabalhadores abrangidos por este con-
trato terão direito a um subsídio de refeição no valor de 
€ 2,20 por cada dia completo de trabalho efectivamente 
prestado.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ANEXO III

Tabela salarial 

Categorias profissionais

Remunerações mínimas 
mensais (euros)

Horário 
normal

Horário 
especial

Sector de Fabrico:

Encarregado de fabrico . . . . . . . . . . . . . . . . . . 531 660
Amassador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 520 622
Forneiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 520 622
Ajudante de padaria de 1.ª   . . . . . . . . . . . . . . . (*) 490 610
Ajudante de padaria de 2.ª   . . . . . . . . . . . . . . . (*) 487 605
Aprendiz do 2.º ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 485 600
Aprendiz do 1.º ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 388 (*) 388

Sector de Expedição e Vendas:

Encarregado de expedição   . . . . . . . . . . . . . . . 527 655
Caixeiro-encarregado   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 520 622
Distribuidor motorizado (a)   . . . . . . . . . . . . . . 520 622
Caixeiro (a) (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 485 600
Caixeiro auxiliar   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 485 600
Distribuidor (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 485 600
Ajudante de expedição   . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 485 600
Empacotador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 485 600
Servente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 485 600
Aprendiz de expedição e venda do 2.º ano . . . (*) 485 600
Aprendiz de expedição e venda do 1.º ano . . . (*) 388 (*) 388

Sector de Apoio e Manutenção:

Oficial de 1.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 520 622
Oficial de 2.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 488 605
Oficial de 3.ª   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 485 600
Pré-oficial (EL) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 485 600
Pré-oficial (CC) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 485 600
Praticante do 2.º ano (MET) . . . . . . . . . . . . . . (*) 485 600
Praticante do 1.º ano (MET) . . . . . . . . . . . . . . (*) 485 600
Aprendiz do 3.º ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 485 600
Aprendiz do 2.º ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 485 600
Aprendiz do 1.º ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 388 (*) 388

(*) Sem prejuízo do valor do aumento da remuneração mínima mensal garantida que se 
vier a verificar em 2011, que será acrescido ao valor dos salários assinalados com asterisco.

(a) Estas remunerações podem ser substituídas por percentagens nas vendas, taxas domi-
ciliárias, ou qualquer outro sistema, sem prejuízo do mínimo garantido.

(b) V. cláusula 27.ª-A («Prémio de vendas»).

 Lisboa, 15 de Março de 2011.

Pela Associação dos Industriais de Panificação de 
Lisboa:

Diamantino Santos Moreira, mandatário.

Pela FESAHT — Federação dos Sindicatos de Agri-
cultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal:

Alfredo Filipe Cataluna Malveiro, mandatário.

Pela FIEQUIMETAL — Federação Intersindical das 
Indústrias Metalúrgica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, 
Energia e Minas:

Alfredo Filipe Cataluna Malveiro, mandatário.

Pela FEVICCOM — Federação Portuguesa dos Sindi-
catos da Construção, Cerâmica e Vidro:

Alfredo Filipe Cataluna Malveiro, mandatário.
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Declaração

A direcção nacional da FESAHT — Federação dos Sin-
dicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e 
Turismo de Portugal declara, que outorga esta convenção 
em representação dos seguintes sindicatos:

SINTAB — Sindicato dos Trabalhadores de Agricultura 
e das Indústrias de Alimentação. Bebidas e Tabacos de 
Portugal;

STIANOR — Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias de Alimentação do Norte.

Lisboa, 28 de Março de 2011. — A Direcção Nacional: 
Joaquim Pereira Pires — Rodolfo José Caseiro.

Declaração

Para os devidos efeitos, declaramos que a FIEQUIME-
TAL — Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgica, 
Química, Farmacêutica, Eléctrica, Energia e Minas repre-
senta as seguintes organizações sindicais:

SITE-NORTE — Sindicato dos Trabalhadores das In-
dústrias Transformadoras, Energia e Actividades do Norte;

SITE-CN — Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias Transformadoras, Energia e Actividades do Centro 
Norte;

SITE-CRSA — Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias Transformadoras, Energia e Actividades do Centro 
Sul e Regiões Autónomas;

SITE-SUL — Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias Transformadoras, Energia e Actividades do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas 
e Metalomecânicas do Distrito de Viana do Castelo;

SIESI — Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e 
Ilhas;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Mineira;
Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Actividades 

Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira.

Lisboa, 28 de Março de 2011. — Pelo Secretariado: 
António Maria Quintas — José Joaquim Franco Antunes.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a Federação Por-
tuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro 
representa os seguintes sindicatos:

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos e Similares do Sul e Regiões Autónomas;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos e Similares da Região Norte;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos, Construção, Madeiras, Mármores e Similares 
da Região Centro;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Vidreira;
Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Pedreiras, Cerâmica e Afins da Região a Norte do Rio 
Douro;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 
Mármores e Cortiças do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 
Mármores, Pedreiras, Cerâmica e Materiais de Construção 
de Portugal;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil, Ma-
deiras, Mármores e Pedreiras do Distrito de Viana do 
Castelo;

SICOMA — Sindicato dos Trabalhadores da Cons-
trução, Madeiras, Olarias e Afins da Região da Madeira.

Lisboa, 29 de Março de 2011. — A Direcção: Maria de 
Fátima Marques Messias — José Alberto Valério Dinis.

Depositado em 12 de Abril de 2011, a fl. 102 do livro 
n.º 11, com o n.º 46/2011, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 
de Fevereiro. 

 Contrato colectivo entre a Associação dos Indus-
triais de Panificação de Lisboa e a FETESE — Fe-
deração dos Sindicatos dos Trabalhadores de 
Serviços (administrativos) — Alteração salarial 
e outras.

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência

Cláusula 1.ª
Área e âmbito

1 — O presente CCT é aplicável, por um lado, às em-
presas representadas pela AIPL — Associação dos Indus-
triais de Panificação de Lisboa, que exercem a actividade 
de indústria e comércio de panificação nos distritos de 
Lisboa, Santarém, Leiria, Setúbal, Faro e Évora e outros 
distritos do Porto, Viana do Castelo e Braga e, por outro, 
aos trabalhadores ao seu serviço das categorias nele pre-
vistas e constantes do anexo III, desde que representados 
pelos sindicatos outorgantes.

2 — O número de empregadores corresponde a 200 em-
presas e trabalhadores a 400.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO IV

Retribuição mínima do trabalho

Cláusula 17.ª
Diuturnidades

1 — Às retribuições mínimas estabelecidas neste con-
trato será acrescida uma diuturnidade de € 18 sobre a res-
pectiva remuneração mínima por cada três anos de per-
manência na categoria, até ao limite de três diuturnidades.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 18.ª -A
Subsídio de refeição

1 — Todos os trabalhadores abrangidos por este CCT 
terão direito a um subsídio de refeição no valor de € 2,10 
por cada dia completo de trabalho efectivamente prestado.


